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TOLEDO – PR

RESOLUÇÃO N.º 03, de 04 de FEVEREIRO de 2015.
Delibera pela aprovação da reprogramação dos saldos dos recursos MDS/2014, para o Orçamento Municipal da Assistência Social de 2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições legais, e em obediência ao previsto no artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito  no dia 04 de fevereiro de 2015, às 08h30min, na sala de reuniões da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná,

 RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar reprogramação de superávit de saldos de recursos MDS/2014, para o Orçamento Municipal da Assistência Social, exercício 2015, repassados através do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, sendo um total de R$ 447.068,41, a saber:
I – Proteção Social Especial: Fonte 935 – Programa MDS – CREAS Piso Fixo MC: valor total de R$ 9.083,19, para aquisição de material de consumo;

II – Proteção Social Básica: Fonte 10008 – Programa MDS – CRAS: valor total de R$ 14.275,18, para contratação de outros serviços de terceiro;
III – Proteção Social Básica: Fonte 10009 – Programa Pró Jovem / MDS: valor total de R$ 24.553,43, sendo: R$ 5.553,43 para aquisição de material de consumo e R$ 19.000,00 para contratação de outros serviços de terceiro;
IV– Proteção Social Especial: Fonte 10010 – FNAS Piso de Transição MC e AC Deficiente: valor total de R$ 33.846,65 – Contribuições;
V – Proteção Social Especial: Fonte 10011 – Programa MDS – CREAS Piso Fixo MC: valor total de R$ 84.935,85, sendo: R$ 68.305,85 para aquisição de material de consumo e R$ 16.630,00 para contratação de outros serviços de terceiros;
VI – Proteção Social Especial: Fonte 10012 – Programa PETI coletivo Piso Variável MC: valor total de R$ 12.226,00 para aquisição de material de consumo;
VII – Gestão: Fonte 10013 – Programa Bolsa Família – PBF: valor total de R$ 63.207,00, sendo: R$ 5.000,00 para aquisição de material de consumo, R$ 53.207,00 para contratação de outros Serviços de terceiros e, R$ 5.000,00 para aquisição de equipamentos e material permanente;
VIII – Gestão: Fonte 10014 – IGD SUAS: valor total de R$ 14.125,59, sendo: R$ 1.125,59 para aquisição de material de consumo, R$ 5.000,00 para contratação de outros Serviços de terceiros e, R$ 8.000,00 para aquisição de equipamentos e material permanente;
IX – Proteção Social Especial: Fonte 10024 – Piso de Alta Complexidade II (SUAS) – Repasse APAE: valor total de R$ 665,14  - Contribuições; 
X – ACESSUAS: Fonte 10035 – Componente para implantação de ações e serviços (SUAS) – ACESSUAS TRABALHO: valor total de R$ 69.678,47 para contratação de outros Serviços de terceiros;
XI – Proteção Social Básica: Fonte 10042 – Piso Básico Variável – Programa PETI / Pró Jovem: valor total de R$ 25.535,46, para contratação de outros Serviços de terceiros;
XII – Proteção Social Especial: Fonte 10065 – Transferência SEDS/FEAS Residência Inclusiva: valor total de R$ 2.977,90 – Contribuições;
XIII – Proteção Social Especial: Fonte 10069 – Piso de Alta Complexidade I (SUAS) Casas Abrigo: valor total de R$ 91.958,55 – para aquisição de material de consumo.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 04 de fevereiro de 2015.
Maria Inês Borges Mânica
Presidente do CMAS
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